
Unidade    Ferroviária

alendo pelo Acordo Coletivo de Trabalho 

V2023/2024, a 6ª e última Rodada de 

Negociações entre SINDIFERRO e CTB 

ocorreu na tarde da última quinta (28/09) no bairro 

da Calçada, em Salvador. 

Iniciado os trabalhos, a empresa reafirmou a 

Garantia da Data-base 1º de maio e a Prorrogação do 

ACT 2022/2023 até a assinatura de outro 

instrumento normativo de trabalho.

Em relação a Cláusula 2ª – Reajuste Salarial, cuja 

inflação acumulada no período é de 4,83%, a 

Companhia entregou uma minuta do Acordo Coletivo 

de Trabalho 2023/2024, com reajuste de 6,63% 

(seis virgula sessenta e três por cento) sobre os 

salários e nas cláusulas econômicas, exceto o 

Tíquete Alimentação/Refeição, retroativo à data 

base de 1º de maio de 2023. Sobre a Cláusula 18ª – 

Licença Maternidade, houve alteração no texto, 

incluindo-se no parágrafo o termo “e/ou 

atualizações”.

Demandas da categoria que têm sido objetos de 

discussão recorrentes nos últimos tempos, como 

INFORMATIVO DO SINDICATO DOS FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS DA BAHIA E SERGIPE FILIADO A FITF/CNTTL/CUT ANO XXXIII Nº 849/SET/2023

Pagamento da Indenização das Horas Extras 

suprimidas, Pagamento do PDI, Preenchimento dos 

PPPs com aplicação dos novos laudos da CTB e 

Capacitação dos Empregados Ativos aos novos 

cargos da restruturação do novo modal da empresa 

CTB, a empresa tornou a dizer que continua 

negociando a solução das demandas, junto ao 

Governo do Estado da Bahia.

No dia 02 de outubro de 2023, na sede do 

SINDIFERRO, bairro dos Mares, o SINDIFERRO 

irá consultar a categoria se aceita ou não a proposta 

final da empresa. Caso haja aprovação, a assinatura 

do Acordo Coletivo de Trabalho será no dia seguinte, 

03 de outubro. 

Esq. para dir.: Luis Cláudio, Gilson Correia, Hidelson Menezes, George Bittencourt, 
Jorge Bonfim, Paulino Moura, Pedro França e Edvaldo Lisboa
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